
PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA"

Outorgante: ADELSON JACINTO SANTOS - TESTE, inscrito no CPF/CNPJ nº 527.704.511-20, residente e domiciliado na CLN 215 Bloco 

D, 156 Não se aplica Brasília DF 70874-540, com endereço eletrônico no e-mail: contato@cobrancafv.com.br. ,  constitui o Sr. Claudio Renato 

do Canto Farag, brasileiro, advogado, divorciado, inscrito na OAB/DF 14.005 e OAB/SP 389.410.,  todos pertencentes à FARAG 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na OAB/DF nº 2218/13, situado SMPW Quadra 07, Conjunto 02, Lote 05, Casa E, Park Way, 

Brasília/DF, CEP 71740702 ou na Rua Haddock Lobo, 846, Ap 403, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP nº 01414-000 ou na Avenida das 

Araucárias, lote nº 1325, Apartamento nº 1408, Águas Claras, Brasília/DF, CEP 71.936-250, telefone 61-3380-1567, com e-mail 

farag@farag.com.br, com site no endereço www.farag.com.br, como seus bastantes procuradores com o fito específico de representá-lo, com a 

cláusula AD JUDICIA ET EXTRA, quaisquer tribunais, repartições federais, estaduais, municipais ou indireta, e para o foro em geral, 

em qualquer juízo, instância ou tribunal, podendo requerer, e recorrer, bem assim propor contra quem de direito as ações competentes e 

defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, 

poderes especiais para retirar cópias, confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, inclusive agindo em 

conjunto ou separadamente, independentemente de nomeação, podendo, ainda, substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, responsabilizando-se por todos os atos praticados no cumprimento deste instrumento, com prazo 

indeterminado,  a impetração de Mandado de Segurança, e eventual ação de cobrança, que visa afastar o ato coator com o pagamento 

da BR aplicando o corte do teto remuneratório do município de São Paulo.

 

Brasília/DF, 17 de Setembro de 2020.

 

_________________________________________________________________


